
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 2404001_2025

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 75,
inc.  II  da  Lei  14.133/21,  e  suas  atualizações  posteriores  e  em
consonância  com o parecer  jurídico acostado aos autos,  para a
contratação da CARLOS DÁRIO AMARAL E SILVA-ME, referente à
Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços
especializado de digitalização de documentos do arquivo físico da
Câmara Municipal de Lucrécia, com a disponibilização de sistema
de GED - Gerenciamento Eletrônico de Documentos (Software) para
indexação e armazenamento dos documento Mídia digital, do poder
legislativo.
 
                        RATIFICO, conforme prescreve do Estatuto das
Licitações, o Despacho do Ilmo(a). Sr(a). Agente de contratação.
 
 
Lucrécia - RN, 24/04/2025
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ROMULO SOARES VIEIRA LIBERATO
022.751.114-09
Presidente
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